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O PREFEITO DO MIJNICIPKI DE PIRANGJ. Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, FAZ. SABER que a Câmara Mimicipal aprovou e oie
sanoiona e promulga seguinte...

LEI:

árligo 1° - Fica o Poder Exocutivo Municipal amozizado a proceder a
Supiemonlação do Crédito aberto, de acordo oom a Lai Municipal .o" 2350, de
ISIUEJZD, no valor de R$ 15.I10l].flü (quinze mi! reais). paraatcndor à scguime programação:

Ózgâzz oa- Ezzzoúm
Unidade: 11? - Dcpaflamento do Espüfic. Cultura o Turismo

2?-Dc§s“porto E Lazer
2'?E13 - L-azar
2?El3üI 'IU - Atividades Rooreatívas
2?El3fll?fi.1.ü3# ~Conatmçãoz'Recuperação de Alambrado
4.=1.9D.5 I .üü - Obras o Instalações
Fome de Rccuraoa: 91 -Tesouro
Ficha: 596
Valor. RS l5.Ú'üü.ül}

Artigo 2'-01-:curso neoessárioàabormrado crédito de quzctralao
artigo 1°, doooncm da superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Municipio, do
cxcrcicio dc 21119.

Ariigo 3' - Esta Lei entrara em vigor na data do sua publicação,
revogadas as disposições em contnizrio.

M1-flliflípio da Pirangi. üÍ›'_‹=l¢ amis @o2a2fl_z

L C -DS DE MORAES
:feito Mlmicipnl

Registrada e mandada publicar, no Diário Dficial Eiotrirnico do
Município do Pirangi, oa data da sua efiüção, ooo toi-mos artigo 58 da Lei Orgânica do
Municipio.
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C¿\RI..A REGMNE BUSN¡\RIII-Ú DE SOUZA.
Diretora do Aslminlatração
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